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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 475
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/6/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O número de crianças, jovens e adultos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) tem aumentado significativamente nos últimos anos, gerando crescente demanda por atendimento especializado, acompanhamento multidisciplinar e suporte adequado às famílias.
Nesse contexto, a criação de um Centro de Referência Especializado em TEA em Botucatu representará importante avanço na política pública de inclusão e saúde, proporcionando atendimento humanizado, suporte às famílias, integração social e melhores condições de desenvolvimento às pessoas diagnosticadas dentro do espectro autista.
Dessa forma, o Decreto Estadual nº 67.634/2023, instituiu o Plano Estadual Integrado para Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (PEIPTEA) que prevê a conjugação de ações entre o Estado e os Municípios que dele decidirem participar.  
O modelo proposto pelo Estado prevê atendimento multiprofissional especializado, ações de acolhimento, capacitação, apoio às famílias, atividades terapêuticas, inclusão social e integração entre saúde, educação e assistência social, consolidando-se como importante referência regional de atendimento às pessoas com TEA e pessoas com deficiência.
Além disso, Botucatu, por sua relevância regional, estrutura de saúde, educação e assistência social, bem como pela crescente demanda existente, reúne condições técnicas e estratégicas para pleitear a implantação de uma unidade descentralizada do Centro TEA Paulista, ampliando o acesso ao atendimento especializado para toda a região.
Para a concretização dessa conquista, é de extrema importância a participação e articulação da Prefeitura Municipal em conjunto com o Governo do Estado, demonstrando interesse na adesão ao Plano Estadual Integrado (PEIPTEA), bem como promovendo o levantamento de dados da demanda local e regional, especialmente quanto ao número de pessoas diagnosticadas e mapeadas com TEA na região de Botucatu.
[Parte Integrante do Requerimento nº 475/2026]

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, TARCÍSIO DE FREITAS, e ao Secretário Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, MARCOS DA COSTA, solicitando, a formalização do interesse do município em aderir ao Plano Estadual Integrado para Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (PEIPTEA), bem como a abertura de diálogo institucional entre Estado e Município, visando à implantação de uma unidade do Centro de Apoio para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (Centro TEA Paulista) em Botucatu.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de junho de 2026.
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